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Estudo Técnico Preliminar 3/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 044/2023

2. Normativos que disciplinam os serviços

Lei 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; Instrução Normativa SEGES nº 58 de 8
de agosto de 2022 - Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital; Instrução Normativa SEGES/ME n° 65,
de 7 de julho de 2021 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional; Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de
2022   - Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na
forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional; Instrução Normativa SEGES/ME nº 03, de 26 de abril, de 2018 -
Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf,
no âmbito do Poder Executivo Federal.; Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de
2022 - Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e
sobre o Sistema TR digital; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 - Institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

3. Descrição da necessidade

O lanche será fornecido durante o evento, nos intervalos das palestras e após o almoço, vislumbrando 

alcançar um grande número de visitantes ao stand do Coren-MG. Seguindo o padrão do Congresso e o 

adotado pelos outros Conselhos Regionais de Enfermagem, o stand do Coren-MG será montado com 

plotagem temática de Minas Gerais, com apresentação de vídeos em TV exibindo ações do Conselho, 

além de divulgar informações sobre a cultura do nosso estado, visando estreitar os laços do Conselho 

com o profissional de enfermagem, oportunizando aos participantes de todo o país e profissionais 

estrangeiros conhecer o trabalho desenvolvido pelo Coren Minas Gerais e a cultura regional mineira, 

mediante apresentação em vídeos e distribuição destes lanches que fazem parte da culinária mineira.

No stand estarão presentes Conselheiros e funcionários do Coren-MG tirando dúvidas e apresentando o 

trabalho do Conselho aos profissionais e estudantes participantes do evento.

A iniciativa vem de encontro a proposta do Congresso, promovido pelo Conselho Federal de 

Enfermagem, sendo o maior evento científico anual da área de Enfermagem na América Latina. Em 

2023, o 25º CBCENF será realizado de 23 a 26 de outubro no Centro de Eventos da Paraíba, em João 

Pessoa, tendo como tema “Perspectivas da Enfermagem contemporânea: ciência, política e ética”.

De acordo com Art. 8º, Inciso X da Lei Cofen nº 5.905/73, compete ao Conselho promover estudos e 

campanhas para aperfeiçoamento profissional. Assim, cabe ao Regional fomentar o acesso a atividades 

de caráter científico, o que é o alicerce deste Projeto. Os beneficiários (público-alvo) são os profissionais 
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da enfermagem inscritos no Coren-MG e, também, os acadêmicos, uma vez que serão os nossos 

futuros profissionais.

O CBCENF terá intensa programação, com mesas redondas, palestras, lançamentos de livros, 
apresentação de trabalhos e experiências exitosas. O congresso receberá, ainda, encontros de gestão 
dos Conselhos de Enfermagem e eventos simultâneos. É uma oportunidade de troca de experiencias e 
aquisição de novos conhecimentos, tendo em vista a participação de todos os estados da Federação. A 
referida contratação, bem como outras contratações referentes ao stand, vai possibilitar a integração 
social e cultural entre os participantes. Esta interação, com troca de informações e experiências, 
contribui para o fortalecimento da profissão, tanto no que se refere à assistência no que se refere a 
ações de políticas públicas que envolvem a profissão

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gabinete Joana Silveira Cunha

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

1. 5.1  atureza da Contratação: N Não continuada
2. 5.2 Duração Inicial do Contrato O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de
dezembro de 2023.
3. 5.3 Sustentabilidade: Não foram identificados itens de sustentabilidade.
4. 5.4 Transição Contratual: Não se aplica.
5. 5.5 Relevância dos requisitos estipulados: Tendo em vista o objetivo da contratação, que é
também divulgar informações sobre a cultura do estado de Minas Gerais, para os itens 1 e 2, 

, a contratada deverá ofertar produtos produzidos/ fabricados no Estado depreferencialmente
Minas Gerais, buscando inclusive a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
local e regional do Estado

6. Levantamento de Mercado

No levantamento de mercado realizado para a referida aquisição, foi realizada busca junto à
diversas empresas especializadas no ramo, pesquisas de mercado em empresas análogas na
web, e também realizada busca no sistema “banco de preços”, atendimento às disposições da IN
SEGES/ME n° 65/2021.
No Item 2, o escopo da estimativa total foi feito sobre fornecimento por quilogramas, uma vez que
não foi encontrado no levantamento de mercado o fornecimento do produto em embalagens
individuais, menores que 50 gramas, com preços mais vantajosos quando se compara com o
fornecimento em pacotes mais volumosos. O custo-benefício do fornecimento do produto em
embalagens de 500 gramas e/ou 1 quilograma mostrou-se financeiramente mais vantajoso, além
de favorecer o armazenamento do produto durante todo o evento, devido espaço físico do stand
do Coren-MG não comportar grandes volumes.

Demonstração da vantajosidade na aquisição de pacotes com volumes de 500gr ou 1 Kg:

 

Item 2 – 30 kg de torresmo pururuca , sabor tradicional.pronto para comer
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Embalagem 18 gr Embalagem 25 gr Embalagem 45 gr Embalagem 50 gr

R$ 3.690,00 R$ 3.888,00 R$ 7.000,00 R$ 3.588,00

 

Os quantitativos foram definidos tendo em vista a expectativa de público para o evento.

7. Descrição da solução como um todo

Conforme especificações e quantidades definidas no item 06 deste estudo, em razão do 25º CBCENF –

Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem, o COREN-MG irá adquirir lanches individuais para

serem servidos aos profissionais de enfermagem e estudantes de enfermagem durante o evento.

Os alimentos serão distribuídos no stand do COREN-MG, montado com plotagem temática de Minas

Gerais, com as quantidades estimadas a partir da expectativa de participantes do evento.

Item 1 - Tabletes lacrados de goiabada, pesando aproximadamente 40g cada envoltos em recipiente

(caixinha) de madeira, compensado ou MDF. Devem ser embalados em tabletes individualmente

lacrados. Os doces devem estar dentro do prazo de validade, com data mínima de validade até 01/2024.

Marca de referência: Vovô Olavo; Zélia.

Qtde: 7.500 (sete mil e quinhentas) unidades

Item 2 - Torresmo pururuca pronto para comer, sabor tradicional. Ingredientes: Pele suína e sal.

Preferencialmente, devem vir embalados em pacotes de ½ quilograma ou 1 quilograma, devendo ter

sido fabricados e embalados em agosto ou setembro de 2023. Marca de referência: Torrresminas; Gigi.

Qtde: 30 (trinta) quilos

Item 3 - Guardanapo de Papel, Folha Simples. Medida aproximada: 22X22cm. Pacote com 50 Unidades.

Quantidade: 200 (duzentos) pacotes

Outras informações pertinentes a contratação

Os produtos objeto do Item 1 deverão ser porcionados em embalagens individuais, lacradas, de peso de
40 gramas aproximadas cada.

No item 1, os alimentos preparados deverão possuir embalagem primária plástica, lacrada, envoltos em
recipiente (caixinha) de madeira, compensado ou MDF, embalados individualmente, e embalagem
secundária de papelão.

Os doces deverão estar dentro do prazo de validade, com data mínima de validade até 01/2024. Suas
condições deverão estar de acordo com as determinações da ANVISA, sendo sujeitos a verificação no
ato da entrega.

Para o Item 2, em virtude da data prevista para realização do evento, os produtos entregues deverão ter
data de fabricação mínima em Agosto ou Setembro de 2023, visando melhor preservação do sabor.
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No Item 2, considerando melhor logística para distribuição durante o CBCENF, preferencialmente, os
produtos deverão ser entregues em embalagens de ½ kg ou 1 kg e acondicionados em embalagens
plásticas, conforme detalhamento constante no tópico 7 deste ETP.

Para os Itens 1 e 2, a contratada deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado dos órgãos públicos
competentes.

O Item 3 deverá ser entregue em pacotes com 50 (cinquenta) guardanapos cada, totalizando 10.000
(dez mil) guardanapos, que deverão estar acondicionados em caixas de papelão.

Tendo em vista o objetivo da contratação, que é também divulgar informações sobre a cultura do estado
de Minas Gerais, para os itens 1 e 2, , a contratada deverá ofertar produtospreferencialmente
produzidos/ fabricados no Estado de Minas Gerais, buscando inclusive a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regional do Estado.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O quantitativo dos doces foi definido conforme demanda para o evento a ser realizado, baseada
na expectativa de público participante do evento.

AQUISIÇÃO DE LANCHE INDIVIDUAL (DOCES) PARA SEREM
SERVIDOS COMO SOBREMESA AOS PROFISSIONAIS DE
ENFERMAGEM E ESTUDANTES DE ENFERMAGEM DURANTE O
25º CBCENF – CONGRESSO BRASILEIRO DOS CONSELHOS DE
ENFERMAGEM, A SE REALIZAR NA CIDADE DE JOÃO PESSOA-
PB NO PERÍODO DE 23 A 26 DE OUTUBRO DE 2023

 

 

 

UNID. 
MEDIDA

 

 

IDENTIF. 
CATMAT

QTDE

01

Tabletes lacrados de goiabada, pesando aproximadamente
40g cada envoltos em recipiente (caixinha) de madeira,
compensado ou MDF. Devem ser embalados em tabletes
individualmente lacrados. Os doces devem estar dentro do
prazo de validade, com data mínima de validade até 01/2024.

UNIDADE 3697 7.500

02

Torresmo pururuca , sabor tradicional.pronto para comer
Ingredientes: Pele suína e sal. Preferencialmente, devem vir
embalados em pacotes de ½ quilograma ou 1 quilograma,
devendo ter sido fabricados e embalados em agosto ou
setembro de 2023.

QUILOGRAMA 3697 30

03 Guardanapo de Papel, Folha Simples. Medida aproximada:
22X22cm. Pacote com 50 Unidades

PACOTE
 

293348
200

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 25.601,40
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Os preços estimados estão em conformidade com a Instrução Normativa 65/2021.

 

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

ITEM
QTE

Doces

Zélia LTDA

Goiabada 

Vovô Olavo

 

Armazém 

Central

 

Roça

Capital

R$ Unit. 

Médio

R$ Total 

Médio

1

Tabletes lacrados

de goiabada,

p e s a n d o

aproximadamente

40g cada envoltos

em recipiente

(caixinha) de

m a d e i r a ,

compensado ou

MDF. Devem ser

embalados em

t a b l e t e s

individualmente

lacrados. Os doces

devem estar dentro

do prazo de

validade, com data

mínima de validade

até 01/2024

7.500

unidades
16.500,00 18.750,00 26.284,96 30.028,99 3,05 22.875,00

 

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

ITEM
QTE

Magazine 

Luiza

Sebastião 

Alves Basílio 

ME

 

Venda do 

Pimenta

 

$MÉDIO

TOTAL

R$ Total 

MÉDIO
 

2

Torresmo pururuca 

,pronto para comer

sabor tradicional.

Ingredientes: Pele

suína e sa l .

Preferencialmente,

devem vir embalados

em pacotes de ½

quilograma ou 1

quilograma, devendo

ter sido fabricados e

embalados em

30

quilos
1.888,54 2.300,31 2.640,94 75,88 2.276,40  
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agosto ou setembro

de 2023.

               

ITEM
DESCRIÇÃO DO

ITEM
QTE Cristal Limp Magazine Luiza

 

Kalunga

$MÉDIO

TOTAL

R$ Total 

MÉDIO

03

Guardanapo de

Papel, Folha

Simples. Medida

aproximada:

22X22cm. Pacote

com 50 Unidades.

200 361,00 444,01 550,37 2,25 450,00

                     

 

** Tendo em vista que os produtos deverão ser entregues diretamente no local de realização do evento,
qual seja a Sede do Coren-PB, situada à Av. Maximiano Figueiredo, 36 - Centro, João Pessoa - PB,
58.013-470,  todos os produtos foram cotados já considerando-se os custos de frete para entrega em
João Pessoa-PB. Os itens orçados sem cálculo de frete foram somados ao valor médio estimado 
encontrado para envio de produtos de Belo Horizonte-MG à João Pessoa-PB (Melhor Envio –
Calculadora de Fretes).

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O procedimento em questão pode ser realizado em itens isolados, de modo a proporcionar maior
competitividade entre as licitantes participantes

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações correlatadas ou interdependentes até o momento da emissão
desse estudo

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação faz parte do planejamento estratégico Institucional do Coren-MG, no quesito de
garantir a eficiência e satisfação dos participantes dos eventos realizados pelo Coren-MG.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Aquisição de quantidades suficientes para o atendimento de necessidades, sem sobras ou desperdício
de recursos;
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Aquisição com toda a qualidade necessária ao uso por preços bem ajustados, garantindo que a
contratação se mostre vantajosa para o órgão;

Através de clareza a descrição de cada produto e na definição do modo de contratação mais
adequado ao objeto, manter as condições para que a contratada possa cumprir as suas obrigações
contratuais, a fim de evitar ocorrências que gerem prejuízo aos serviços.

14. Providências a serem Adotadas

Não serão necessárias adequações ao ambiente do Coren-MG, pois os itens serão distribuídos na sua
totalidade durante a realização do 25º CBCENF – Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem
na cidade de João Pessoa-PB

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s)
motivo(s):

a)    há disponibilidade orçamentária e financeira;

b) A contratação faz parte do planejamento estratégico Institucional do Coren-MG;

c) De acordo com Art. 8º, Inciso X da Lei Cofen nº 5.905/73, compete ao Conselho
promover estudos e campanhas para aperfeiçoamento profissional

ETP elaborado por:

Viviane L. Matias dos Santos – Subcoordenadora da ULC

Joana Silveira Cunha – membro EPC/ Requisitante Chefe de Gabinete

Fabiana Campos Pereira – membro EPC/ Coordenadora Adjunta Comissã de Eventos

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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VIVIANE LETICIA MATIAS DOS SANTOS
Subcoordenadora da ULC

 Assinou eletronicamente em 11/07/2023 às 17:14:51.

 

 

 

 

JOANA SILVEIRA CUNHA
Chefe de Gabinete

 

 

 

 

FABIANA CAMPOS PEREIRA
Coord. Adjunta Comissão de Eventos
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Anexo I - Estudo Técnico Preliminar LANCHES CBCENF - 
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os elementos 
essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, de forma a melhor atender 
às necessidades da Administração. 

1. Dados do Processo 

Unidade funcional 
responsável pela 
Contratação: 

Gabinete  

Objeto: AQUISIÇÃO DE LANCHE INDIVIDUAL (DOCES) PARA SEREM SERVIDOS COMO SOBREMESA 
AOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E ESTUDANTES DE ENFERMAGEM DURANTE O 25º 
CBCENF – CONGRESSO BRASILEIRO DOS CONSELHOS DE ENFERMAGEM, A SE REALIZAR 
NA CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB NO PERÍODO DE 23 A 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

2. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 
Lei 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; Instrução Normativa SEGES nº 58 de 8 de agosto 
de 2022 - Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e 
sobre o Sistema ETP digital; Instrução Normativa SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021 - Dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022  - Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor 
preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; Instrução Normativa SEGES/ME nº 03, de 26 de 
abril, de 2018 - Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal.; Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 
- Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, 
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte. 

 

3. Necessidade da Contratação 
O lanche será fornecido durante o evento, nos intervalos das palestras e após o almoço, vislumbrando alcançar 
um grande número de visitantes ao stand do Coren-MG. Seguindo o padrão do Congresso e o adotado pelos 
outros Conselhos Regionais de Enfermagem, o stand do Coren-MG será montado com plotagem temática de Minas 
Gerais, com apresentação de vídeos em TV exibindo ações do Conselho, além de divulgar informações sobre a 
cultura do nosso estado, visando estreitar os laços do Conselho com o profissional de enfermagem, oportunizando 
aos participantes de todo o país e profissionais estrangeiros conhecer o trabalho desenvolvido pelo Coren Minas 
Gerais e a cultura regional mineira, mediante apresentação em vídeos e distribuição destes lanches que fazem 
parte da culinária mineira.  

No stand estarão presentes Conselheiros e funcionários do Coren-MG tirando dúvidas e apresentando o trabalho 
do Conselho aos profissionais e estudantes participantes do evento.  

A iniciativa vem de encontro a proposta do Congresso, promovido pelo Conselho Federal de Enfermagem, sendo 
o maior evento científico anual da área de Enfermagem na América Latina. Em 2023, o 25º CBCENF será realizado 
de 23 a 26 de outubro no Centro de Eventos da Paraíba, em João Pessoa, tendo como tema “Perspectivas da 
Enfermagem contemporânea: ciência, política e ética”. 

De acordo com Art. 8º, Inciso X da Lei Cofen nº 5.905/73, compete ao Conselho promover estudos e campanhas 
para aperfeiçoamento profissional. Assim, cabe ao Regional fomentar o acesso a atividades de caráter científico, 
o que é o alicerce deste Projeto. Os beneficiários (público-alvo) são os profissionais da enfermagem inscritos no 
Coren-MG e, também, os acadêmicos, uma vez que serão os nossos futuros profissionais. 

O CBCENF terá intensa programação, com mesas redondas, palestras, lançamentos de livros, apresentação de 
trabalhos e experiências exitosas. O congresso receberá, ainda, encontros de gestão dos Conselhos de 
Enfermagem e eventos simultâneos. É uma oportunidade de troca de experiencias e aquisição de novos 
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conhecimentos, tendo em vista a participação de todos os estados da Federação. A referida contratação, bem 
como outras contratações referentes ao stand, vai possibilitar a integração social e cultural entre os participantes. 
Esta interação, com troca de informações e experiências, contribui para o fortalecimento da profissão, tanto no que 
se refere à assistência no que se refere a ações de políticas públicas que envolvem a profissão. 

 

4. Referência ao Planejamento Estratégico Institucional do Coren-MG 

 
A contratação faz parte do planejamento estratégico Institucional do Coren-MG, no quesito de garantir a 
eficiência e satisfação dos participantes dos eventos realizados pelo Coren-MG.  
 

 

5. Requisitos da Contratação 
5.1. Natureza da Contratação: Não continuada 
5.2. Duração Inicial do Contrato O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de dezembro de 2023. 
5.3. Sustentabilidade: Não foram identificados itens de sustentabilidade. 
5.4. Transição Contratual: Não se aplica. 
5.5. Relevância dos requisitos estipulados: Tendo em vista o objetivo da contratação, que é também divulgar 

informações sobre a cultura do estado de Minas Gerais, para os itens 1 e 2, preferencialmente, a contratada 
deverá ofertar produtos produzidos/ fabricados no Estado de Minas Gerais, buscando inclusive a promoção 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional do Estado. 

 
 

 

6. Estimativa de Quantidade 

O quantitativo dos doces foi definido conforme demanda para o evento a ser realizado, baseada na expectativa de 
público participante do evento.  

AQUISIÇÃO DE LANCHE INDIVIDUAL (DOCES) PARA SEREM SER-
VIDOS COMO SOBREMESA AOS PROFISSIONAIS DE ENFERMA-
GEM E ESTUDANTES DE ENFERMAGEM DURANTE O 25º CBCENF 
– CONGRESSO BRASILEIRO DOS CONSELHOS DE ENFERMAGEM, 
A SE REALIZAR NA CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB NO PERÍODO DE 
23 A 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 
 

UNID. ME-
DIDA 

 
 

IDENTIF. 
CATMAT 

 
QTDE  

01 

Tabletes lacrados de goiabada, pesando aproximadamente 40g 
cada envoltos em recipiente (caixinha) de madeira, compensado 
ou MDF. Devem ser embalados em tabletes individualmente 
lacrados. Os doces devem estar dentro do prazo de validade, com 
data mínima de validade até 01/2024.  

UNIDADE 3697 7.500 

02 

Torresmo pururuca pronto para comer, sabor tradicional. 
Ingredientes: Pele suína e sal. Preferencialmente, devem vir 
embalados em pacotes de ½ quilograma ou 1 quilograma, 
devendo ter sido fabricados e embalados em agosto ou setembro 
de 2023. 

QUILO-
GRAMA 3697 30 

03 
Guardanapo de Papel, Folha Simples. Medida aproximada: 
22X22cm. Pacote com 50 Unidades PACOTE 

 
293348 200 
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7. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha do Tipo de Solução a Contratar 

 

• No levantamento de mercado realizado para a referida aquisição, foi realizada busca junto à diversas 
empresas especializadas no ramo, pesquisas de mercado em empresas análogas na web, e também 
realizada busca no sistema “banco de preços”, atendimento às disposições da IN SEGES/ME n° 65/2021. 

• No Item 2, o escopo da estimativa total foi feito sobre fornecimento por quilogramas, uma vez que não foi 
encontrado no levantamento de mercado o fornecimento do produto em embalagens individuais, menores 
que 50 gramas, com preços mais vantajosos quando se compara com o fornecimento em pacotes mais 
volumosos. O custo-benefício do fornecimento do produto em embalagens de 500 gramas e/ou 1 
quilograma mostrou-se financeiramente mais vantajoso, além de favorecer o armazenamento do produto 
durante todo o evento, devido espaço físico do stand do Coren-MG não comportar grandes volumes. 

 

Demonstração da vantajosidade na aquisição de pacotes com volumes de 500gr ou 1 Kg: 

 

Item 2 – 30 kg de torresmo pururuca pronto para comer, sabor tradicional. 

Embalagem 18 gr Embalagem 25 gr Embalagem 45 gr Embalagem 50 gr 

R$ 3.690,00 R$ 3.888,00 R$ 7.000,00 R$ 3.588,00 

 

• Os quantitativos foram definidos tendo em vista a expectativa de público para o evento. 

 
 

8. Estimativas de Preços ou Preços Referenciais 

• Os preços estimados estão em conformidade com a Instrução Normativa 65/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

QTE  Doces  
Zélia LTDA 

Goiabada 
Vovô Olavo 

 
Armazém 
Central 

 
Roça  

Capital 
R$ Unit. 
Médio 

R$ Total 
Médio 

1 

Tabletes lacrados 
de goiabada, pe-
sando aproxima-
damente 40g cada 
envoltos em recipi-
ente (caixinha) de 
madeira, compen-
sado ou MDF. De-
vem ser embala-
dos em tabletes in-
dividualmente la-
crados. Os doces 
devem estar den-
tro do prazo de va-
lidade, com data 
mínima de vali-
dade até 01/2024 

7.500 
unida-

des 
16.500,00 18.750,00 26.284,96 30.028,99 3,05 22.875,00 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
ITEM QTE  Magazine 

Luiza 
Sebastião Al-

ves Basílio ME 

 
Venda do 
Pimenta 

 

$MÉDIO 
TOTAL R$ MÉDIO 

2 

Torresmo pururuca 
pronto para comer, 
sabor tradicional. 
Ingredientes: Pele 
suína e sal. 
Preferencialmente, 

30 
quilos 1.888,54 2.300,31 2.640,94 75,88 2.276,40 
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devem vir embalados 
em pacotes de ½ 
quilograma ou 1 
quilograma, devendo 
ter sido fabricados e 
embalados em 
agosto ou setembro 
de 2023. 

         

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
ITEM QTE  Cristal Limp Magazine 

Luiza 

 
Kalunga  

$MÉDIO 
TOTAL R$ MÉDIO 

03 

Guardanapo de 
Papel, Folha 
Simples. Medida 
aproximada: 
22X22cm. Pacote 
com 50 Unidades. 

200 361,00 444,01 550,37 2,25 450,00 

 

** Tendo em vista que os produtos deverão ser entregues diretamente no local de realização do evento, qual seja 
a cidade de João Pessoa-PB, no Centro de Convenções João Pessoa situado à Rodovia PB-008 – Km 5 s/n, Pólo 
Turístico, Cabo Branco- PB. CEP 58.000-000, todos os produtos foram cotados já considerando-se os custos de 
frete para entrega em João Pessoa-PB. Os itens orçados sem cálculo de frete foram somados ao valor médio 
estimado encontrado para envio de produtos de Belo Horizonte-MG à João Pessoa-PB (Melhor Envio – Calculadora 
de Fretes). 

 

9.  Descrição da Solução como um todo 

Conforme especificações e quantidades definidas no item 06 deste estudo, em razão do 25º CBCENF – Congresso 
Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem, o COREN-MG irá adquirir lanches individuais para serem servidos aos 
profissionais de enfermagem e estudantes de enfermagem durante o evento.  

Os alimentos serão distribuídos no stand do COREN-MG, montado com plotagem temática de Minas Gerais, com 
as quantidades estimadas a partir da expectativa de participantes do evento.  

Item 1 - Tabletes lacrados de goiabada, pesando aproximadamente 40g cada envoltos em recipiente (caixinha) de 
madeira, compensado ou MDF. Devem ser embalados em tabletes individualmente lacrados. Os doces devem estar 
dentro do prazo de validade, com data mínima de validade até 01/2024. Marca de referência: Vovô Olavo; Zélia. 

Qtde: 7.500 (sete mil e quinhentas) unidades 

Item 2 - Torresmo pururuca pronto para comer, sabor tradicional. Ingredientes: Pele suína e sal. Preferencialmente, 
devem vir embalados em pacotes de ½ quilograma ou 1 quilograma, devendo ter sido fabricados e embalados em 
agosto ou setembro de 2023. Marca de referência: Torrresminas; Gigi. 

Qtde: 30 (trinta) quilos 

Item 3 - Guardanapo de Papel, Folha Simples. Medida aproximada: 22X22cm. Pacote com 50 Unidades. 

Quantidade: 200 (duzentos) pacotes 

Outras informações pertinentes a contratação 

Os produtos objeto do Item 1 deverão ser porcionados em embalagens individuais, lacradas, de peso de 40 gramas 
aproximadas cada. 
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No item 1, os alimentos preparados deverão possuir embalagem primária plástica, lacrada, envoltos em recipiente 
(caixinha) de madeira, compensado ou MDF, embalados individualmente, e embalagem secundária de papelão. 

Os doces deverão estar dentro do prazo de validade, com data mínima de validade até 01/2024. Suas condições 
deverão estar de acordo com as determinações da ANVISA, sendo sujeitos a verificação no ato da entrega. 

Para o Item 2, em virtude da data prevista para realização do evento, os produtos entregues deverão ter data de 
fabricação mínima em Agosto ou Setembro de 2023, visando melhor preservação do sabor. 

No Item 2, considerando melhor logística para distribuição durante o CBCENF, preferencialmente, os produtos de-
verão ser entregues em embalagens de ½ kg ou 1 kg e acondicionados em embalagens plásticas, conforme deta-
lhamento constante no tópico 7 deste ETP. 

Para os Itens 1 e 2, a contratada deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas regulamentares 
sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado dos órgãos públicos competentes. 

O Item 3 deverá ser entregue em pacotes com 50 (cinquenta) guardanapos cada, totalizando 10.000 (dez mil) guar-
danapos, que deverão estar acondicionados em caixas de papelão. 

Tendo em vista o objetivo da contratação, que é também divulgar informações sobre a cultura do estado de Minas 
Gerais, para os itens 1 e 2, preferencialmente, a contratada deverá ofertar produtos produzidos/ fabricados no Es-
tado de Minas Gerais, buscando inclusive a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e 
regional do Estado. 

 

10. Justificativas para o Parcelamento ou não da Solução 
O procedimento em questão pode ser realizado em itens isolados, de modo a proporcionar maior competitividade 
entre as licitantes participantes. 

 

11. Resultados Pretendidos em Termos de Economicidade e de Melhor Aproveitamento dos Recursos 
Humanos, Materiais ou Financeiros Disponíveis 

• Aquisição de quantidades suficientes para o atendimento de necessidades, sem sobras ou desperdício de 
recursos; 

• Aquisição com toda a qualidade necessária ao uso por preços bem ajustados, garantindo que a 
contratação se mostre vantajosa para o órgão; 

• Através de clareza a descrição de cada produto e na definição do modo de contratação mais adequado 
ao objeto, manter as condições para que a contratada possa cumprir as suas obrigações contratuais, a 
fim de evitar ocorrências que gerem prejuízo aos serviços. 

 

12. Providências para Adequação do Ambiente do Coren-MG 
• Não serão necessárias adequações ao ambiente do Coren-MG, pois os itens serão distribuídos na sua 

totalidade durante a realização do 25º CBCENF – Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem 
na cidade de João Pessoa-PB. 

 

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

• Não foram identificadas contratações correlatadas ou interdependentes até o momento da emissão desse 
estudo.  
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14. Declaração da Viabilidade ou Não da Contratação 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado por esta 
Equipe de Planejamento, DECLARAMOS que: 

         É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 
 

         NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 
 
 

Belo Horizonte, 05 de julho de 2023. 

 

 

_______________________________________________________ 
Viviane L. Matias dos Santos – Subcoordenadora da ULC 
 
 
 
________________________________________________________ 
Joana Silveira Cunha – membro EPC/ Requisitante 
 
 
 
________________________________________________________ 
Fabiana Campos Pereira – membro EPC 
 
 
 
Aprovado por:  

 

 

________________________________________________________ 

Enf° Bruno Souza Farias 
Autoridade Competente 


